[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo





Ofício SMGPG/DA nº 26-75/2019

        

      Canela, 22 de fevereiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 14/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 14/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Mobilização Comunitária de Combate à Violência de Canela – MOCOVI.”.


O presente Projeto de Lei se dá para atender a solicitação oriunda do Comando da 2ª Cia da Brigada Militar de Canela.



A sede da Brigada Militar de Canela apresenta grande desgastes, estruturas deterioradas, quedas de rebocos, infiltrações, espaços físicos reduzidos para as demandas que ora enfrentam, o que impõe a necessidade de revitalização completa da estrutura física.


Portanto, tal solicitação almeja garantir a revitalização, construção e modernização da referida Companhia de Polícia, para assim, garantir as mínimas condições de dignidade ao efetivo que trabalha neste local, ter condições de melhor receber a comunidade que procura os serviços prestados por estes, dar melhor resposta aos anseios sociais com maior presteza e qualidade e assim melhorar o serviço oferecido, somado ao recebimento e operacionalização do sistema de videomonitoramento no Município de Canela.


Por ser matéria de relevante interesse público, solicito a tramitação e aprovação do presente Projeto de Lei com a celeridade que o tema merece.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 14, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Mobilização Comunitária de Combate à Violência de Canela - MOCOVI.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Mobilização Comunitária de Combate à Violência de Canela - MOCOVI, para fins de revitalização e ampliação do Quartel da Brigada Militar de Canela, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Art. 2º As despesas provenientes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
11 – Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
11.01 – Secretaria da Fazenda
0108 - (T) Programa Temático Recursos e Empreendimentos Eficazes
3.037 – Desenvolver Parcerias com Iniciativa Privada e Entidades
3350 – CONTRIBUIÇÕES (12133-9) Rec. 01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS - Rua Dona Carlinda, 455
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